
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Secretaria de Governo, Planejamento, Indústria e Comércio
LEI N° 2.631 DE 19 DE MARÇO DE 2019

Dispõe sobre a revisão geral anual dos
subsídios dos Vereadores da Câmara Municipal
de Manoel Viana.

O PREFEITO MUNICIPAL, faço saber, em disposto no artigo 56, da Lei Orgânica
Municipal, que a Câmara Municipal aprovou e eu Sanciono e Promulgo a presente Lei.

Art, 12 Dispõe sobre a revisão geral anual dos subsídios dos Vereadores da Câmara
Municipal de Manoel Viana.

Art.22 Concede a revisão anual dos subsídios dos Vereadores da Câmara Municipal de
Manoel Viana, no percentual de 6,7516% (seis vírgula setenta e cinco dezesseis por cento).

Art. 32 Os Vereadores perceberão subsídios no valor de R$ 3.516,04 (três mil quinhentos
e dezesseis reais e quatro centavos).

Parágrafo único - O Presidente da Câmara passa a perceber a importância de R$
3.955,55 (três mil novecentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos).

Art. 42 Esta Lei produzirá seus efeitos a partir do dia 01 de março de 2019.

Manoel Viana, RS, 19 de março de 2019.

JORjSE GUSTAVO COSTA MEDEIR
Afeito Municipal

:ário de Governo, Planejamento, Indústria e Comércio.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Secretaria de Governo, Planejamento, Indústria e Comércio

JUSTIFICATIVA:

Senhores (as) Vereadores (as).

O presente Projeto de Lei estabelece a revisão anual dos subsídios dos representantes
do Poder Legislativo de Manoel Viana, considerando os mesmos índices e as mesmas datas
observadas para a revisão geral da remuneração dos servidores do Município.

E por ser um direito garantido aos agentes políticos, nada mais justo que repassá-los.
Solicitamos a análise e aprovação do referido Projeto de Lei.

Atenciosamente,

Manoel Viana, RS, 19 de março de 2019.

JORG COSTA MEDEIROS
ito Municipal
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